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LEI N° 982/2015 
De 17 de junho de 2015. 

"Altera valores mencionados nos programas que especifica mo Anexo III contido no Plano 
Plurianual para o quadriênio de 2014/2017". 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. A Lei n° 861, de 21 de agosto de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o período de 2014/2017, relativamente ao Anexo III, para o exercício financeiro de 2016, 
passa a vigorar com valores alterados nos programas descritos no anexo que faz parte 
integrante desta lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
17 de junho de 2.015 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

CLÁUDIA V RIA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 



Ind.Recente Ind.Futuro 2014 	2015 2016 	2017 

100 100 100,00 	100,00 100,00 	100,00 

2014 2015 2016 2017 Total Geral 
272.000,00 291.000,00 391.000,00 370.000,00 1.324.000,00 

2014 2015 2016 2017 Valor Geral 
240.000,00 265.000,00 323.000,00 321.000,00 	" 1.149.000,00 
32.000,00 26.000,00 ,  68.000,00 49.000,00 175.000,00 

Indicador 	 Unidade de Medida 

porcentagem 
	

% 

Valores do Programa 

Valo por Categoria 

C. __goda 
DESPESAS CORRENTES 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

PREFEITURA MUNIC. NOVA CANGA PTA 
Rua Oito - n° 650 - Centro 
65711954/0001-58 
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Programa: 0010 Processo Legislativo 

Justificativa: 	Efetuar os trabalhos Legislativós, fiscalizar os Atos do Executivo. 

Objetivo: 	Garantir o exercício da função legisçativa da Câmara Municipal 

Público Alvo: População 

Valores por Categoria 

C 	•orla 
DESPESAS CORRENTES 

Ind.Fkecente Ind.Futuro 2014 	2015 2016 	2017 

100 100 100,00 	100,00 100,00 	100,00 

2014 2015 2016 2017 Total Geral 
262.000,00 285.000,00 293.000,00 350.000,00 1.190.000,00 

2014 2015 2016 2017 Valor Geral 
262.000,00 285,000,00 293.000,00 350.000,00 1.190.000,00 

Indicador 	 Unidade de Medida 

porcentagem 

Valores do Programa 

Programa: 0011 Administração Legislativa 

Justificativa: 	Administrar a Câmara Municipal.'  

Objetivo: 	Garantir suporte material e técnico ao adequado funcionamento dos trabalhos legislativOs. 

Público Alvo: Pop"ulação 
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